
L) 
GC==o Emerson 
s “I Vasconcelos 

ADVOCACIA 

AO ILMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB 

AO ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITAGOES, 

PROPOSTA DE PRECOS 

OBJETO: Contratagdo de servigos de assessoria e consultoria juridica para acompanhamento 

dos processos judiciais e extrajudiciais de interesse do Municipio de São Jodo do Tigre-PB 
perante a Justica Estadual e Federal na Comarca de Monteiro-PB. 

PROPONENTE: EMERSON VASCONCELOS SILVA FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

CNPJ Ne.: 40.545.820/0001-83 

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

ICODIGO |DISCRIMINAÇÃO [UND. [QUANT. [PRECO IPRECO 
[UNITARIO [TOTAL 

1 [Contratagdo de serviços defServ. |11 IR$2.400,00  [R$ 26.400,00 

lassessoria e consultoria juridical 

lpara  acompanhamento  dos| 
[processos judiciais e extrajudiciais| 

de interesse do Municipio de Saq 

Jodo do Tigre-PB perante a Justical 

[Estadual e Federal na Comarca de| 

[Monteiro-PB. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais) 

PRAZO: 11 meses 

PAGAMENTO: Transferéncia em conta bancaria. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias 

Monteiro-PB, em 31 de janeiro de 2024. 

e 
EMERSON VASCONCELOS SILVA FERREIRA 

ADVOGADO - REPRESENTANTE LEGAL 

Rua Francisco Bezerra de Queiroz, 207, Alto Alegre, CEP 58500-000, Monteiro, Paraiba 

Tel./WhatsApp (83) 99985.5086 - E-mail: emersonvasconcelosadv@gmail.com

Impresso por convidado em 24/07/2024 15:30. Validação: FD8B.E0F8.6419.A302.D2EA.45C9.6CD6.02D6. 
Proposta e Anexos - EMERSON VASCONCELOS SILVA ... Doc. 43067/24. Data: 11/04/2024 10:51. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º INO0009/2024 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JURIDICA PARA ACOMPANHAMENTO 

DOS PROCESSOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS DE 
INTERESSE DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB 
PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL NA 
COMARCA DE MONTEIRO-PB. 

Interessados: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: EMERSON 
VASCONCELOS SILVA FERREIRA  SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 
inclusive a minuta do respectivo contrato. 

PARECER 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar 
nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alteragdes posteriores 
das referidas normas; e, ainda, as disposigdes contidas na Lei Federal nº 14.039, de 17 de agosto de 

2020; e observado o teor dos documentos e informagdes apresentados, esta Assessoria Juridica é de 
parecer favoravel ao reconhecimento da situagéo de Inexigibilidade de Licitagdo, como se contém no 
despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual esta de acordo com o Art. 74, inciso !Il, 

alinea b, do referido diploma legal. 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art. 
72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruido dos seguintes elementos: documento de 

formalizagdo de demanda; estudo técnico preliminar contendo, inclusive, a analise de risco; termo de 
referéncia; estimativa da despesa definida na forma estabelecida no Art. 23, $ 4° da Lei 
14.133/21; demonstragdo da compatibilidade da previsão de recursos orgamentarios com o 
compromisso a ser assumido; razéo da escolha do contratado; justificativa de prego; e autorizagdo da 
autoridade competente. 

Esta Assessoria Juridica esclarece, ainda, que devera ser juntada aos autos a documentagéo da 
comprovagdo de que o contratado preenche os requisitos de habilitagdo e qualificacdo minima 
necessaria e, conforme o disposto no paragrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, devera ser 
divulgado e mantido à disposição do publico em sitio eletrénico oficial, o ato que autoriza a 
contratagéo direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposigdes do 
referido diploma legal. 

São João do Tigre - PB, 30 de Janeiro de 2024. 

//—ªx ,\w(/,. lal 1 
<FTHYAGO BRUNO/LEITE MARANHAO DE LUCENA 

Procura uridico do Municipio 

OAB-PB 24.190 
. Thyago Bruna Leite M. de Lucena 

ADVOGADO 
OAB. 24190 =i 

Impresso por convidado em 24/07/2024 15:30. Validação: 8F31.C127.70F3.F7EF.4E4A.9D01.48EA.5661. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 43067/24. Data: 11/04/2024 10:51. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAIBA _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 

GABINETE DO PREFEITO 

Sao Jodo do Tigre - PB, 31 de Janeiro de 2024. 

TERMO DE AUTORIZAGAO 

DESPACHO N° IN 00009/2024 - 02 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO JOAO DO TIGRE, ESTADO DA PARAIBA, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 

IN00009/2024, que objetiva: CONTRATACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

JURIDICA PARA ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS DE 
INTERESSE DO MUNICIPIO DE SÃO JOAO DO TIGR 
FEDERAL NA COMARCA DE MONTEIRO-PB. 

Publique-se e cumpra-se. 

MARCIO ALEXANDRE L EXJ 
Prefeito i 

Impresso por convidado em 24/07/2024 15:30. Validação: 36DC.F464.D3D9.7537.890E.613C.64B6.19C4. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 43067/24. Data: 11/04/2024 10:51. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

VALOR DE REFERÊNCIA: CONSULTA DE MERCADO 

[1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURÍDICA PARA ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS JUDICIAIS E 

EXTRAJUDICIAIS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB PERANTE A 

JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL NA COMARCA DE MONTEIRO-PB. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 

o 2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

2.2.Na pretensa contratação direta por inexigibilidade de licitação, não foi possível estimar o valor do 

objeto na forma estabelecida no Art. 23, $$ 1º, 2º e 3º, da Lei 14.133/21. Portanto o interessado 

comprovou previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações 

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes no período de até um ano anterior à data da contratação pela Administração, ou 
por outro meio idôneo. 

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características 
a particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de 

classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o 
preço de referência considerado satisfatório. 
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Janeiro de 2024. 

consultoria jurídica para acompanhamento, | ' 
Idos processos judiciais e extrajudiciais de 
linteresse do Município de São João do Í 
ÍTigre—PB perante a Justiça Estadual e | | | 

Federal na Comarca de Monteiro-PB. A | | 

lm lcópiGo DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADEP.UNITARIO 1 % 
1 (Contratagio de servicos de assessoria e SERV | 11 | 2.400,0026.400,00 

| — Total26.400,00 

3.0.DO VALOR 

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 26.400,00. 

[ 4:0:DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do 
Contrato: 

Início: Imediato 
Conclusão: 11 (onze) meses 

Impresso por convidado em 24/07/2024 15:30. Validação: 0573.52B1.AAE0.50EA.D417.6D6C.7623.1F42. 
Estimativa da despesa. Doc. 43067/24. Data: 11/04/2024 10:51. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 11 (onze) meses, considerada da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos termos 

dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

4.3.0s pregos contratados s&o fixos e irreajustéveis no prazo de um ano. 

4.4.Dentro do prazo de vigéncia da contratagdo e mediante solicitagéo do Contratado, acompanhada 

de demonstragao analitica da variação dos custos, por meio de apresentagao da planilha de custos e 

formação de pregos, ou do novo acordo, convengdo ou sentenca normativa que fundamenta a 

repactuagéo, os pregos poderdo ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à 

da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, a convengéo coletiva 

ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 

4.5.0 Contratante não se vinculara as disposicdes contidas em acordos, convengdes ou dissidios 

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participagdo dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabelegam direitos n&o previstos em 

lei, como valores ou indices obrigatérios de encargos sociais ou previdenciarios, bem como de pregos 

para os insumos relacionados ao exercicio da atividade. 

46.E vedado ao Contratante vincular-se as disposigdes previstas nos acordos, convengdes ou 

dissidios coletivos de trabalho que tratem de obrigagdes e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administragéo Publica. 

4.7.A repactuação devera observar o interregno minimo de um ano, contado da data da apresentagao 

da proposta ou da data da última repactuação. 

4.8.A repactuagdo podera ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessarias, observado o 

principio da anualidade do reajuste de pregos da contratagdo, podendo ser realizada em momentos 

distintos para discutir a variagdo de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessarios à 

execugao dos servigos. 

4.9.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada 

com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta esteja 

vinculada, para os custos de mao de obra, podera ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 

convengdes ou dissidios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratagéo. 

4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face a repactuagéo de pregos podera ser 

realizado por simples apostila. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de repactuagéo de preços, quando for o caso, sera de até um 

més, contado da data do fornecimento de toda a documentag&o prevista no $ 6, do Art. 135, da Lei 

14.133/21. 
412.0 pagamento sera realizado mediante processo regular e em observancia as normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira; Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

São João do Tigre - PB, 25 de Janeiro de 2024. 

CYRO VICTOR DE OLIVEIRA MEDEIROS 
Secretario 

Impresso por convidado em 24/07/2024 15:30. Validação: 0573.52B1.AAE0.50EA.D417.6D6C.7623.1F42. 
Estimativa da despesa. Doc. 43067/24. Data: 11/04/2024 10:51. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

[ 1.Introdução 

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 

elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.Objeto 

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAQÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARA ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS 

JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB 

PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL NA COMARCA DE MONTEIRO-PB. 

3.Necessidade da contratação 

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 

processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 

demanda específica — CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

JURÍDICA PARA ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS DE 

INTERESSE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL E 

FEDERAL NA COMARCA DE MONTEIRO-PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como 

relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 

planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

cópiGO) DESCRIÇÃO DO ITEM |UNIDADE QUANTIDADE 

| ETP 1 (Contratagao de servigos de assessoria e consultoria juridica parj SERV | 11 

lacompanhamento dos processos judiciais e extrajudiciais d | 

Çinteresse do Município de São João do Tigre-PB perante a Justiçaf 

[Estadual e Federal na Comarca de Monteiro-PB. 

Impresso por convidado em 24/07/2024 15:30. Validação: 9B43.ECF9.0D3F.233F.064B.E239.0B62.2A09. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 43067/24. Data: 11/04/2024 10:51. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAIBA _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 

O prazo maximo para a execugdo do objeto desta contratagdo e que admite prorrogagdo nas 

condigdes e hipéteses previstas na Lei 14.133/21, esta abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 

Inicio: Imediato; 
Concluséo: 11 (onze) meses. 

A vigéncia da presente contratagdo será determinada: 11 (onze) meses, considerada da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos termos 

dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

A contratação do servico, objeto deste estudo preliminar, devera considerar os seguintes normativos: 

Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 

e legislagéo pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas; e Lei Federal nº 

14.039, de 17 de agosto de 2020. 

Uma vez autorizada, a contratação pretendida devera possuir previsão e adequação orgamentaria e 

financeira com o orgamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relagio entre a demanda pretendida e o dimensionamento do servigo 

O quantitativo e a respectiva unidade atribuida, fundamentais ao dimensionamento da pretensa 

contratagio em função da utilização provavel, foram devidamente definidos mediante observancia a 

previsdo da demanda a ser atendida e possiveis alteragdes em decorréncia das atividades a serem 

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orgamento disponivel e ainda a 

sequéncia histérica da realizagdo de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar 

aditivos contratuais desnecessarios ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com 

consequente perda de economia de escala. 

7.Levantamento de mercado 

Foram analisadas contratagdes similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 

respectivos sistemas de gestao dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existéncia de 

novas metodologias, tecnologias ou inovagdes que melhor atendessem as necessidades da 

Administragdo e as identificadas, quando possivel e consideradas viaveis, foram incorporadas na 

contratagao em analise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realizagao de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 

técnico, diversas entidades publicas efetivam a contratagéo de forma andloga a que se pretende 

adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigéncias legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administragao, representada pela 

sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURIDICA PARA ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS JUDICIAIS E 

EXTRAJUDICIAIS DE INTERESSE DO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO TIGRE-PB PERANTE A 

JUSTICA ESTADUAL E FEDERAL NA COMARCA DE MONTEIRO-PB. Salienta-se que a vigéncia 

da contratagdo sera determinada: 11 (onze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo 

instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 

Lei 14.133/21. 

Impresso por convidado em 24/07/2024 15:30. Validação: 9B43.ECF9.0D3F.233F.064B.E239.0B62.2A09. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 43067/24. Data: 11/04/2024 10:51. Responsável: Marcio A. Leite.
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I 9.Estimativas preliminares dos pregos 

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratagdo devera ser compativel com 

os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados públicos 

e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execugao do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em 

tela, existe previsão de dotagao especifica no orgamento vigente, apropriada para a devida execução 

do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsavel. 
Na pretensa contratação direta por inexigibilidade de licitação, não foi possivel estimar o valor do 
objeto na forma estabelecida no Art. 23, §§ 1° 2° e 3° da Lei 14.133/21. Portanto o interessado 
comprovou previamente que os pregos estdo em conformidade com os praticados em contratagdes 
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentagao de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes no periodo de até um ano anterior à data da contratação pela Administragéo, ou 

por outro meio idéneo. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratagéo, guardadas as suas caracteristicas a 
particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades publicas, setoriais e de 
classes, bem como os pregos praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o 

prego de referéncia considerado satisfatério. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 26.400,00: 

ES —— —— 

cODIGO DESCRIGAO DO ITEM ;OBSUNIDADEQUANTIDADEP UNITARId, TO,:'AL 

| ETP1 Eontratação de serviços de assessorlai ET í 2.400, 00,26 400,00) 
| consu 

Observação: as especificagbes do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico 
Preliminar. 

10.Descrição da solução como um todo 

Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARA ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS 
JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB 
PERANTE A JUSTICA ESTADUAL E FEDERAL NA COMARCA DE MONTEIRO-PB. Entende-se 
que o servico podera ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por prego 
global. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

De acordo com a legislação vigente, é obrigatorio o parcelamento quando o objeto da contragéo tiver 

natureza divisivel, desde que não haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou 

servigos efetuados pela Administragao serdo divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se 

comprovem técnica e economicamente viaveis, procedendo-se a licitagdo com vistas ao melhor 

aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado, sem prejuizo da economia de escala. A norma 

ainda permite cotação de quantidade inferior & demandada no certame, com vistas a ampliação da 

competitividade, podendo o ato convocatério fixar quantitativo minimo. Nesse sentido, o competente 

processo licitatério a ser deflagrado para efetivagéo da presente contratagéo sera realizado em um 

Unico item, conforme as caracteristicas e especificagdes constantes da tabela acima destacada. 

Impresso por convidado em 24/07/2024 15:30. Validação: 9B43.ECF9.0D3F.233F.064B.E239.0B62.2A09. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 43067/24. Data: 11/04/2024 10:51. Responsável: Marcio A. Leite.
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Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 

necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 

atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não poderá 

incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável 

cotação de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na 

forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a autorização para a 

realização de subcontratação. 

[12.Resultados pretendidos 

A Administragdo almeja com a contratagdo da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficacia, eficiéncia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponiveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

Em termos de economicidade, a efetivagdo da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 

melhor custo beneficio, relativamente a: CONTRATACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURIDICA PARA ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS JUDICIAIS E 

EXTRAJUDICIAIS DE INTERESSE DO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO TIGRE-PB PERANTE A 

JUSTICA ESTADUAL E FEDERAL NA COMARCA DE MONTEIRO-PB. 

Com relação a eficacia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no suporte as 

atividades finalisticas da Administragéo, inerentes aos correspondentes servigos prestados de 

interesse público. Quanto a eficiéncia, assegurar a continuidade da prestação regular de tais servigos, 

com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponiveis. 

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação 

em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificagdes, prazos, quantitativos e 

demais exigéncias devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do 

interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigagdes e compromissos assumidos, pois, 

desse modo, não havera a necessidade de rescisdo contratual ou outras sanções em decorréncia de 

inexecugao do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforgos 

para a realizagdo de novo certame destinado a contratagio do mesmo objeto, destinar seus recursos 

humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administrag&o. 

Entende-se que a correta execugdo do objeto da contratação em tela, cuja regularidade sera 

fiscalizada pela Administragéo, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretara 

impactos ambientais negativos. 

13.Providéncias para adequagéo do ambiente da Administragdo 

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providéncias no sentido de adequagdes fisicas no 

ambiente da Administragio em decorréncia da execugéo do objeto da contratagéo. 

14.Analise de risco 

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais 

como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigagdes, 

especificagdes, projetos e prazos; bem como a ocorréncia de caso fortuito ou de forga maior. 

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administragdo, necessarias para reduzir a ocorréncia dos 

riscos identificados, já estao previstas nos normativos aos quais & contratagdo do presente servigo 

devera estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem 

definidas, observando-se os aspectos e caracteristicas do seu objeto. 

Impresso por convidado em 24/07/2024 15:30. Validação: 9B43.ECF9.0D3F.233F.064B.E239.0B62.2A09. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 43067/24. Data: 11/04/2024 10:51. Responsável: Marcio A. Leite.
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[15.Conclusão - 

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e 

as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 

preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

São João do Tigre - PB, 25 de Janeiro de 2024. 

CYRO VICTOR DE OLIVEIRA MEDEIROS 
Secretario 

Impresso por convidado em 24/07/2024 15:30. Validação: 9B43.ECF9.0D3F.233F.064B.E239.0B62.2A09. 
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ESTADO DA PARAÍBA _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº IN00009/2024 

[ Participantes [ Unid. [Quant.| V1. Unit. | VI. Total [Class.Obs. 

1 - Contratacao de servigos de assessoria e consultoria juridica para acompanhamento dos| 

lprocessos judiciais e extrajudiciais de interesse do Municipio de São Jodo do Tigre-PB perante 

|a Justica Estadual e Federal na Comarca de Monteiro-PB. | 

EMERSON VASCONCELOS SILVA FERREIRA/SERV| 11 | 2400,00 26.400,00) 1 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - | | | | 

São João do Tigre - PB, 29 de Janeiro de 2024 

RESULTADO FINAL: 

- EMERSON VASCONCELOS SILVA FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

CNPJ: 40.545.820/0001-83 
Item(s): 1. 
Valor: R$ 26.400,00 

CYRO VICTOR DE OLIVEIRA MEDEIROS 
Secretario 

Impresso por convidado em 24/07/2024 15:30. Validação: 3737.96F6.92CF.ABE2.12C0.5F9B.62DB.CCB8. 
Formalização de demanda. Doc. 43067/24. Data: 11/04/2024 10:51. Responsável: Marcio A. Leite.
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VALOR DE REFERÊNCIA: CONSULTA DE MERCADO 

[1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURÍDICA PARA ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS JUDICIAIS E 

EXTRAJUDICIAIS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB PERANTE A 

JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL NA COMARCA DE MONTEIRO-PB. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 

o 2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

2.2.Na pretensa contratação direta por inexigibilidade de licitação, não foi possível estimar o valor do 

objeto na forma estabelecida no Art. 23, $$ 1º, 2º e 3º, da Lei 14.133/21. Portanto o interessado 

comprovou previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações 

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes no período de até um ano anterior à data da contratação pela Administração, ou 
por outro meio idôneo. 

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características 
a particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de 

classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o 
preço de referência considerado satisfatório. 
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Janeiro de 2024. 

consultoria jurídica para acompanhamento, | ' 
Idos processos judiciais e extrajudiciais de 
linteresse do Município de São João do Í 
ÍTigre—PB perante a Justiça Estadual e | | | 

Federal na Comarca de Monteiro-PB. A | | 

lm lcópiGo DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADEP.UNITARIO 1 % 
1 (Contratagio de servicos de assessoria e SERV | 11 | 2.400,0026.400,00 

| — Total26.400,00 

3.0.DO VALOR 

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 26.400,00. 

[ 4:0:DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do 
Contrato: 

Início: Imediato 
Conclusão: 11 (onze) meses 

Impresso por convidado em 24/07/2024 15:30. Validação: 0573.52B1.AAE0.50EA.D417.6D6C.7623.1F42. 
Justificativa de preço. Doc. 43067/24. Data: 11/04/2024 10:51. Responsável: Marcio A. Leite.
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4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 11 (onze) meses, considerada da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos termos 

dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

4.3.0s pregos contratados s&o fixos e irreajustéveis no prazo de um ano. 

4.4.Dentro do prazo de vigéncia da contratagdo e mediante solicitagéo do Contratado, acompanhada 

de demonstragao analitica da variação dos custos, por meio de apresentagao da planilha de custos e 

formação de pregos, ou do novo acordo, convengdo ou sentenca normativa que fundamenta a 

repactuagéo, os pregos poderdo ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à 

da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, a convengéo coletiva 

ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 

4.5.0 Contratante não se vinculara as disposicdes contidas em acordos, convengdes ou dissidios 

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participagdo dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabelegam direitos n&o previstos em 

lei, como valores ou indices obrigatérios de encargos sociais ou previdenciarios, bem como de pregos 

para os insumos relacionados ao exercicio da atividade. 

46.E vedado ao Contratante vincular-se as disposigdes previstas nos acordos, convengdes ou 

dissidios coletivos de trabalho que tratem de obrigagdes e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administragéo Publica. 

4.7.A repactuação devera observar o interregno minimo de um ano, contado da data da apresentagao 

da proposta ou da data da última repactuação. 

4.8.A repactuagdo podera ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessarias, observado o 

principio da anualidade do reajuste de pregos da contratagdo, podendo ser realizada em momentos 

distintos para discutir a variagdo de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessarios à 

execugao dos servigos. 

4.9.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada 

com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta esteja 

vinculada, para os custos de mao de obra, podera ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 

convengdes ou dissidios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratagéo. 

4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face a repactuagéo de pregos podera ser 

realizado por simples apostila. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de repactuagéo de preços, quando for o caso, sera de até um 

més, contado da data do fornecimento de toda a documentag&o prevista no $ 6, do Art. 135, da Lei 

14.133/21. 
412.0 pagamento sera realizado mediante processo regular e em observancia as normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira; Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

São João do Tigre - PB, 25 de Janeiro de 2024. 

CYRO VICTOR DE OLIVEIRA MEDEIROS 
Secretario 

Impresso por convidado em 24/07/2024 15:30. Validação: 0573.52B1.AAE0.50EA.D417.6D6C.7623.1F42. 
Justificativa de preço. Doc. 43067/24. Data: 11/04/2024 10:51. Responsável: Marcio A. Leite.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO 

São Jodo do Tigre - PB, 25 de Janeiro de 2024. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorizagdo para realizar procedimento de contratagdo direta por procedimento de 

Inexigibilidade de Licitagdo, nos termos do Art. 74, inciso Ill, alinea b, da Lei nº 14.133/21; 

consideradas, ainda, as disposições contidas na Lei Federal nº 14.039/20, destinado a: 

CONTRATAGAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA PARA 

ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS DE INTERESSE DO 

MUNICIPIO DE SÃO JOAO DO TIGRE-PB PERANTE A JUSTICA ESTADUAL E FEDERAL NA 

COMARCA DE MONTEIRO-PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratagdo acima descrita estd sendo solicitada, nos termos das especificagbes técnicas e 

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 

devida efetivação de servigo para suprir demanda especifica — CONTRATAQÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARA ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS 

JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS DE INTERESSE DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB 

PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL NA COMARCA DE MONTEIRO-PB -, considerada 

oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 

visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes 

e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida 

execução do objeto a ser contratado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, 

ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados 

necessários. 

Atenciosamente, 

CYRO VICTOR DE'OLIVEIRA MEDEIROS 
Secretario 

Impresso por convidado em 24/07/2024 15:30. Validação: 611A.9F04.AEA3.CBD5.3DCB.572A.8422.88B6. 
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARA 

ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS DE INTERESSE DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL NA 

COMARCA DE MONTEIRO-PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 

devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária 

que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser 

assumido: 

Recursos Ordinários: 02.000 SECRETARIA DE FINANCAS — 04 124 2010 2008 - MANUTENCAO 

DAS ATIVIDADES DE TESOURARIA E CONTABILIDADE - 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

São João do Tigre - PB, 25 de Janeiro de 2024 v 

“\ 

VA 
ZENON FLORENCIQ'DE LIMA 

Secretaria de Finangas 

Impresso por convidado em 24/07/2024 15:30. Validação: 84EB.3CE7.BA21.FEA0.827D.C4D5.9803.FDC8. 
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